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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0011/19 - PLL Nº 007/19

 

Assegura a inserção de mensagens de incen�vo à doação de sangue e à doação de órgãos em faturas,
boletos, no�ficações e demais correspondências, bem como em redes sociais e anúncios em todos os
�pos de mídias, eletrônicas ou não, emi�dos pelas concessionárias de serviços públicos municipais, de
direito público ou privado, des�nados ao consumidor ou ao usuário no Município de Porto Alegre.

 

Art. 1º  Fica assegurada a inserção de mensagens de incen�vo à doação de sangue e à doação de órgãos
em faturas, boletos, no�ficações e demais correspondências, bem como em redes sociais e anúncios em
todos os �pos de mídias, eletrônicas ou não, emi�dos pelas concessionárias de serviços públicos
municipais, de direito público ou privado, des�nados ao consumidor ou ao usuário no Município de Porto
Alegre.

 

Parágrafo único.  As mensagens de que trata o caput deste ar�go deverão aparecer de forma clara e
destacada.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

 

 

/JM

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 11/10/2021, às
15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 11/10/2021, às
15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 11/10/2021,



às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 11/10/2021, às 15:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 11/10/2021, às
16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
11/10/2021, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0287718 e o código CRC 88CD1D14.

Referência: Processo nº 118.00182/2021-25 SEI nº 0287718
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